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Gabinete do Vereador Klaus Araújo
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Projeto de Lei nº 178/2021
Autor: Ver. Aroldo Alves
Relator: Klaus Araújo

PARECER

”dispõe sobre a prorrogação da validade dos alvarás de localização e funcionamento expedidos no ano de 2019, dispõe sobre o lançamento do IPTU, ISS fixo e taxas para o ano de 2020 e 2021, e dá outras providências”
RELATÓRIO
Trata-se de Emenda Modificativa nº 04/2023 ao Projeto de Lei nº 178/2021, de autoria do vereador Aroldo Alves, que dispõe sobre a prorrogação da validade dos alvarás de localização e funcionamento expedidos no ano de 2019, dispõe sobre o lançamento do IPTU, ISS fixo e taxas para o ano de 2020 e 2021, e dá outras providências.
O projeto foi encaminhado para parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para apreciação da referida Emenda, restando aprovada pela Comissão de Finanças, Orçamentos, Controle e Fiscalização.
Em seguida, o projeto retornou para a Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização para aprovação, cuja votação fora unânime favoravelmente.
Em seguida, fora o referido PL  retornou a este relator para parecer. É o breve relato.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
Compulsando os autos, verificamos que o intuito principal da presente emenda modificativa é alterar o Artigo 1º do presente Projeto, que autoriza o Executivo Municipal a possibilitar o pagamento em até 12 (doze) vezes, com data máxima até os 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024 sem cobrança de juros e multa, das Taxas de Licença para Localização e Funcionamento e de Fiscalização e Funcionamento – Alvará/2020 e 2021, assim como Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício 2020 e 2021.
Contudo, em razão do Projeto já conter Parecer aprovado por esta Comissão, nos ateremos apenas à referida emenda, cuja modificação não altera o sentido do mesmo, adicionando, basicamente, um parcelamento dos valores a serem pagos das Taxas trazidas no Projeto de Lei. Portanto, seguindo o mesmo raciocínio e embasamento legal, entendemos que, ainda que modificada, a matéria segue sem vícios de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade, devendo, então, ser aprovada totalmente, com base no dispositivo abaixo mencionado:
“Art. 59 No desenvolvimento de suas funções, os relatores e as Comissões obedecerão às seguintes normas;
(...)
IX - o parecer conclusivo do relator pode ser:
a) pela aprovação total;
 (...)”
CONCLUSÃO
Diante do exposto, com base no artigo 59, IX, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal do Natal, opino favoravelmente pela APROVAÇÃO TOTAL da matéria.

Natal, 25 de abril de 2023.    


                                                             Klaus Araújo
Vereador
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Camara Municipal de Natal

A casa do povo. A sus casa




